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Contratou°. 578/2021 - SMS.

Pi'occsso if. P29:3 727/2021.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE.

FORTALEZA, ÁTRA\'ÉS l)A SECREíARIj\ MUNICIPAL I)A

SAÚDE - SMS E A EMPRESA A V F BATIST.A MULTIVENDAS,

ABAIXO QUALIF1CADC:)s, PAItA o FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICtPIO DII FORTALEZA, pessoa juridica de direito público interno) inscrito no CNPJ sob o if. 07.954.60/O00i-60,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE SMS,

inscrita no CNPJ sob on°, 04.885.197/0001-44, com sede eforo jurídico nesta Capital à Rua Barão do Rio Branco 910. 1 andar -

Centro. Fortaleza/CE, CEP: 60025-060, atravs de sua titular, Dr. ANA ESTELA FERNANDES LEITE, brasileira, casada.

midica. portadora da Cédula de Identidade n°. 96002155111 - SSP/CE e inscrita no CPF sob o n°. 228.636.483-49, residente e

domiciliada nesta capital e a Empresa A V F BATISTA MULTIVENUAS. pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o if. 26.088.958/0001-79 com sede à ['ravessa Estudante inca, if 604. loja 02. Bairro Serrinha. Foi'taleza!CE. CEP: 60.742-

130. doravanie denominada CONTR.&TAJ)A. neste ato cpresemada por sua titular, Sra. ANTONIA VERONICA FURTADO

BATISTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n' 2002009083860 - SSPDC/CE e inscrita no CPF sob o if.

(>39.978.533-71, residente e domiciliada cm Fortaleza/CE; têm entre si justa e acordada a eclebraçilo do presente Contrato,

mediante as clênsulas eeondíçõc seguintes:

cLÁUsULA PRiMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

0

LI, O presente contrato lera como fundamento o Edital do Prcgào Eletrônico if. 122/2021 - SMS e seus anexos, os preceitos do

Direito Público: a Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho 2002; o Decreto Federal if. 10,024, de 20 de setembro de 2019; a 14

Municipal n". 10.350, 28 dc maio dc 2015; o Dccrnto if. 13.735 dc 18 dc janeiro dc 2016 (atualizado com as alterações constantc _

do Decreto if. 14,398. dc 11 dc abril dc 2019); a Lei Complementar a°. 123, dc 14 dc dezembro dc 2006; a Lei Coinplcmcntarn

147. dc 07 dc agosto de 2014; os Decrct ncpais if 11.251, de tO de setembro de 2002, if 12.255. de 06 dc setembro d

2007. if 13.512, dc 30 dc dezembro dc 2014; o Decreto Federal if 7.892. dc 2.3 dc janeiro dc 2013; e suhsidiariairicntc a lx

I'ederaln°. 8.666, dc 21 de junho de 1993, com suas alterações. -

CLÁUSULA SEGUNDA-
.

:

2.1. C) PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAI

(INSUMOS PARA MATERNIDADE), PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUMCIPAL DA SAÚD}

DE FORTALEZA- SMS, DE ACORJ)() COM C) ANEXO ÚNICo DESTE INSTRUMENTO. QUE INTEGRA ESTE TERM(
'

CONTRATUAL INDEPENDENTEMENTE Dli SUA TRANSCRIÇÃO. PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS. I

Suhclánsula Primeira - A ('ONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos oi

supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei Federal n'. 8.666! 1993.

a)

00
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CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. C) valor contratual global imporia na quantia de R$ 39.70750 (trinta e nove mil, setecentos e sete reais e cinquenta

centavos), scm dIreito a realustes.

StibelMisula Primeira No valor a ser pago para a execuçio do objeto deste contraio estio inclusos todos os custos diretos e

indiretos requeridos para o fornecimento dos materiais, encargos sociais, seguros (quando houver>, custos dc uio de obra,

beneficias diversos. tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o objeto, constituindo assim a i.iuica

rennineraçio para a execuço do objeto.

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

4,1. As despesas decorrentes da contrataçiio serão provenientes dos recursos da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza,

corisinnadas its dotacões orçamenttírIas a senuirdiseriminadas:
F-

2590810.302.0123.2621M001. elemento de despesas 339030, fonte 1.214.0000.00.00 da Aço de Manutenção da Rede de

hospitais do Munícipio - Hospital Distrital Gonaga Mota/Barra do Ceará - hIDGMBC:

259lsJoso2.ol232o:nooo. elemento dc despesas 339030, l,nte 1.214.0000.00.0() da Ação de Manutenção da Rede de

Hospitais do Município Hospital Distrital Gonzaga /Jos? Walter- l-llXiMJW;

25915.lt).302M123.2621,0008. elemento de desposar 339030. fonte l.214.0000.:10.00 da Ação de Manutenção da Rede de

Hospitais do Municipi - Hospital Distrital Gonzaga Mota! Messejana -HDGMM

25918.10.302.0124.2545.0001, clemente dc despesas 339030, fonte 1,214.0000,00.00 da Acão de Manutenção do Hospital e

Maternidade 1)ra Zilda Aras Neun'xann/HtvffZAN.

0V

5J. C) naunmento será eletuado após a eniissâo de empenho, no prai.o de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação d

nota fiscal/fatura devidamcntc atestaria pelo gestor da contratação. mediante crédito cru conta corrente em nome LIZ

CONTRATADA. cm instituição financeira jccdenoiada a operar o Sistema de Conta Única do Município de Fortaleza.

5A.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções seth devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso,c

lrtizo de que trata o subitem anterior começará ti Iluira l)aitir da data de apresentação da nota tiscaliiiitura corrigida.
C) C)

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de deseumprimento do objeto, conforme cspecifieaç&

exiejdas na licitac5o, :
'

o

5.3. 1 vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver dc acordo com as cspccificaçõe

deste instrumento,

5.4, Os pagamentos eneotth'am-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
-

5.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal. Lstadual e Municipal. o Fundo de Garantia por Temp.$
de Serviço (FGTS) e a Justiça Trahathista. .

-C) -
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5.. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada cm original ou por qualquer processo dc rcprograiia, obñgatornuncnte

autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet. só seth aceita após a confirmação de sua

auie.ntieidade

CLÁUSULA SEXTA - I)A VIGÊNCIA

6.1. 0 prazo dc vigência e dc execução deste contrato é dc 12 (doze) meses> imjrorrogável (art. 57, caput, da Lei Federal

8.666/93). contado a partir da sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo ónico, do art. 61, da Lei Federal 0,

8.666193.

CLÁUSULA SITIMA - BA EXECUCÃO DO OBJETO

7.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste Contrato as especificações, os prazos e as condições

estabelecidas neste instrumento e no Anexo I -Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 12212021 - SMS, o qual

passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. .

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 8>

g.1.OS critérios de aceitação do obleto cstào previstos no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n'. 122/2021 -

8.2. Quanto à entrega:

8.2.1. Os produtos serão solicitados pela Contratante e deverão ser entregues no endereço relacionado abaixo, coulhrme o seu

destino, ou cai outro local prcvíatncnlc indicado pela Contratante, dentro do períinetro urbano da Capital. no prazo dc até 10 (dez)

dias úteis. contados a partii' da retirada ou envio da nota de empenho â empresa vencedora e os produtos deverão estar

rigorosamenle de acordo corn as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste itistruiuenlo sendo que a não

observància destas condições. implicarã na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indeni,.aç

por parte da inadimplente. >_

LocAls DE ENTREGA 2 8>

Eo
I

Oro/Entidade

01 Coordenadona de Ase1ênoa Farrnacêutic - COAF Rua En>xntro, nQ 180013 - Cajazeiras
-

(8S 3433-3519 / 3433-3535
- -----.------

1
Ac. Gnera Otóno de Pava, 0C 1127-- Parangaba 155t 3131-7322 / 3131- . a02 Hosptai Detntat Mana oo al cosa - HOMJBO

7319
_______ __________ ________

____________ _____ ______ ____________________ at

>

Olt Hospital Distrital Gonzaga Mota de JosS Wafter - HDGMJW Ac. 0. 440 - conjunto José Walter - 185) 3452-9393 o

Ho paul Ucsintal Gonzaga Mated Barradoceara -H0c3MBC Avusda Dom A orschociern 1130 VilIVetthc (8bj 34bl241

Hospital thstrital Gonsaga Mota de Messejana- li0GMM Av. Washington Soares, 7700- Messejana (85) 3:105-1591 a>

07
5erviçodcAtendimcntoMóyetdeurgéncia-$AMu RuapadreGuerro. n 1350 -Parque nd -(5)3452-915

&2.2, Os atrasos ocasionados por motivo de tbrça maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias Úteis antes d -

tennino do prazo de entrega. e accitos pela C0JTRATANTE, não serão considerados como inadirnpiemcnto contratual. . :

11
.................. ., .. ...
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.2,3. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital do Preeâo Eletrônico 11°,

122/2021 - SMS serñ exclusiva do servidor autorizado pelo órgo participante, encarregado de acompanhar a execuçilo do

processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme an. 67 da Lei Federal n. 8.666/93.

8,2.4. 0 objeto deveni ser entregue rigorosamente de acordo com as especilicações estabelecidas no Termo de Referência do

Edital do l'regiio Eletrônico nt'. 122/2(121 - SMS. hem como na proposta vencedora, sendo que a nAn observância destas cnndicõcs,

implicará na ado aceilaçào do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadixupleute.

8.2.5. A CONTRATANTE designará urn servidor/cornissáo, cujo propósito será o acompanhamento do entrega e a conferência

desta com as especificações 'contidas na proposta de preços e no Termo de Re['eréneia do Edital do Pregão Eletrônico a°.

122/2021. Caso o objeto esteja em desacordo com as especilicações emitidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento

do mesmo.

8.3, Quanto ao recebimento:

o

8.3.1. PROVISORIAM'ENTE, até 10 (dez) dias da entrega do produto. mediante Termo de Recebimento Provisório, para efeito

dc posterior verificação dó eontbrmidaclc do objeto com as especificações. devendo ser feito pelo(s) fiseal(is) do contrato.

8.3.2, DEF1MT1'AMENTE. ató 30 (trinta) tlias da expedição do Termo dc Recebimento Provisório, após a verificação da

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e. consequente

aceitação das notas fiscais pelo(s) liscal(is) da contrataçõo, será expedido Termo de Recebimento Delinitivo. devendo haver

rejeição do objeto no caso dc desconformidade. O Termo dc Recebimento Definitivo será lavrado pelo(s) fiscal(is) do contrato,

8.3.3. 0 recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de sexnc$a-feira a sexta-feh' no horário de

8h às 12he das '[3h As 17h.

8.3.4. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. .

13.3.5, Em caso dc troca do objeto a mesmo deverá ser efetuada no endereço do órgão CONTRATANTE.

8.3.6. A CONTRATADA deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo dc 72h (setenta e duas horas) do registro d

ocorrência. ,,

8.3.7. A eventual rejeição do objeto por et,'em"desaeordu com as especificações. não justificará possivel atraso no pmaro d

entrcua lixado, sujeitando a licitante vencedora ás sanções previstas.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGACÓS DA CONTRATADA . !

A CONTRATADA assumirá o compromisso dc envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adcquad ti.

cumprimento assumido corn o órgão CONTRATANTE. ficando obrigada a:

9.1. Executar o objeto cm confbrniidade corn as condições deste instntmcnto.
'

g
)a

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as eondjçõc d

habilitação e qualificação exigidas na licitaçAo.
'

9,3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os perceniunis de acréscírnos ou supressões limitados ao estabelecidn no § 1. dr .

8
art. 65. da Lei Federal n. 8.666/1993, (ornando-se por base o valor contratual. a)

•

00

H
00

0 O

, w n

Ja4lf9., ,.ziti
U .EUL tarnLa. '.dJai U. ai. na.. • ICS. aw,)h,'USJ.L'.,., •....



Fortaleza
'

PREFEtT1JRA

Saúde

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolor

quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à liscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual. inclusive as

obrtgaçocs relativas a salõrios, previdéncia social, impostos, encargos sociais e outras provdL3ncas. respondendo obrigatoriamente

pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especilicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicàveis ao pessoal

emprenado na execução contratuaL

94. Prestar imediatamente /s iiilbrinacúes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE., uai

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24b (vinte e quatro horas).

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadainente apresente condições de defeito ou em desconfonnidade coat

as especificações tieste termo, no prazo lixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação.
o

9.8. Cumprir, quando fir o caso, as condições de garantia do objeto. responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua proposta

k pmeu' ohrdndo o piao nunlato Lxlldo pUa Admmmsttacau

9.9. Os produtos deverão obedecer as prcscrlç&s e exigôncias contidas nas cspccificaçôcs do I cano dc Rctcrcucia do Edital do

Pregão Eletrônico n°. 122/2021 - SMS. bem como todas e ctuaisciuer normas ou renulamentações intrinsecas ao tino de

fornecimento, O

U,

9.10. Apresentar durante a execução (lo contrato. se solicitado. documentos que comprovem estar cumprindo a legislação cm

vigor, quanto às obrigações legais tes'tinentes.

9JL Respeitar os prazos (letinidlos pela Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ConStituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico ni'. 122/2021

legislação pertinente: >-

10.1. Solicítar a aquisição do objeto à CON1½JADA através da emissão de Ordem de Fornecimento, após emissão de empenlo

10.2, Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do ohjb

contratual, consoante estabelece a Lei Federal u. g,666/1993 e suas alterações posteriores.
) O)
o

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contrawal. através de sua unidade competente, podendo. em decorrência. solicita
'

providências da CONTRATADA, que atendcrà ou justificarã de imediato.

10.4, Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar osptigamcnros devidos à CONTRATAI),\ nas condições estabelecidas neste contrato.

10.6. Aplicar as penalidades previstas cai lei e neste instrumento. '

'g .c

'a)

0O

co

ii
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CLÁUSULA DECThIA PRIMEIRA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. A execuçío contratual será acompanhada e fiscalizada par pessoa(s) especialmente designada(s) para este fim pela

CONTRATANTE, de acordo corn o estabelecido no art, 67, da Lei Federal a° 8.(.iCi611993. doravante denominada(s) simplesmente

de iESTOR(ES), conforme quadro abaixo disc.riminado

LOTAÇQ MATR1CtJt.A CAROb

HOGMBC José Ney Meaquita Xirnen 2458505 Diretor Ado, ítrativo Financeiro

1IOGMJW José Tercisio Rbouçs 214.350-01 Dirtoc Adrninistrotivo Foncro

HDGMM Tt'rosz Mari, Gomos Rocha Urna g6 579-03 Diretora Adrninistr3tivs Financeira

HMDZAN José Atexsndrc Teimsis Silva 244)46-01 Diretor Administrativo F1nanceIro

Competirá ao(s) GESTOR(ES), entre outras atribuições:

11.1.1. Solicitar à CONIRATADA e seus preposros, ou obter da Adininisrraço. tempestivamente. todas as providências

necesmrias ao born andamento da execuçilo 4p oLjetu e anexar aos autos do processo correspondente c6pia dos documentos

escritos que comprovem essas solicitações de providências.

11.1.2. Verificar a con%rinidadc da cxecuço do ol eto com as normas especificadas no Termo de Rcf'crência do Edital do Pregão

Eletrônico n. 12212t)21 - SMS.

11.1.3. Ordenar á CC)NTRALADA a corrigir ou rethzer as partes do ojeto executado corn erros. imperfeições ou em desacordo

corn as especilicações constanles neste. instnunenio.

11.1.4. Encaminhar á autoridade competente. ±bzcndo juntada dos documentos necessários, relatório das ocorrências ifalbas) d

obsemadas na execução do Contrato. bem corno as solicitações de penalidades aplicáveis pelo náo cumprimento de obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

- .

.

-

-

o

Subctausula Urncn -. A açao do Gestoi do Coriirno rido exonera a CONTRATADA de .u.as re.ponsabihdades Lontraluals. >_ Cs

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - I)AANCÓFS AI)MIMSTRATIVAS

12.1. No caso de inadimplcmento dc suas obrigações, a CONT1ATADA estará sujeita, sem prejuizo das sanções lcais n

esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

, - -

12,1,1 Advertêncma escrita: quando se tratar de inlraçao leve, a juizo da Liscaiizaçao. no caso de descuwprimento das obngacões
C) a'

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrencias que possam acarretar prejuízos à contratant

desde que nua caiba a aplicaçan dc sa;lçao mais grave.

12.L2. Multa cumulamiva corn as demais sanções. conforme estabelecido nos artigos 50 e 51 do Decreto Municipal n'

13.735'201 6. na (rma a seguir: :

- muRa moratória dc 0,33% (trinta e três centsimos por cento) por dia dc atraso na entrega dc material au excciaçào de sci-viços

até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias dc atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadiinplcnte
-a 2'

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal: .g o

H........ .2 .

,., ... .........
..

. .

. ...
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11 muIta indcnizatória dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta cm

caso de recusa do infrator em assinar a Ata d.e Registro de Preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o iUStflUfleflt4)

equivalente;

Til - multa de 3% (irCs por cento) sobre o valor de referencia para a licitação. ou para a contratação direta, na hipótese de o infrator

retardar o procedimento dc contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: a) deixar de

entregar documentação exigida para o certame lieitat&io; b) desistir da proposta. salvo por motivo justo decorrente de tatu

superveniente e aceito pela Administração; e) tumultuar a sessão puiblica da licitação; d) descumprir requisitos de habilitação na

modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário: e) propor recursos manii'cstamente protela(órios em sede de

contratação direta ou de licitação; 1) deixar de reguiari,',ar Os documentos fiscais no TaZ() concedido, na hipótese de o infrator

enquadrar-se como Microenipresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei Complementar Federal n. 123. de 14 de

dezembro de 2006;

TV - multa de 3% (três por cento sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o

o dcscurnprimcnto das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

a) deixar tic manter as condiçôcs dc habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art, 55 da Lei Feclcral n.

8.666/93; ..

b) permanecer inadímplente após a aplicação de advcrtênia;

e) deixar dc regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 1cgislaço. para fins dc liquidação e

pagamento da despesa;
-

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualitieação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

li) tolerar, no cumprimento <lo contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, leo corporal ou consequências letah

qualquer pessoa; 2

i) deixar tic fornecer Equipamento dc Proteção individual (EN), quando exigido. aos seus empregados ou omitir-se em iiscali2à

sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; .

,

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento Ii incompatível com o interesse público. em especial quando solicital
pela Adtmnistraçao; ', a'

-

a

k) dcoar dc repor funcionários thitosos;
O)

'

a

1) deixar de controlar a presença dc empregados, na hipótese dc contratação de serviços dc mão dc obra;

in) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade:
Q

o) deixar d.c efetuar o pagamento de salários, vales transporte. vales refeição. seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deix

de arcar corn quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;
'

o) deixar dc apresentar. quando solicitado, documentação liscal, trabalhista e previdcnciária regularizada;

II
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V - muIta dc 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de

o infrator entregar a objeto contratual em desacordo corn as especificaçães. condiçôes e qualidades contratadas e/ou corn vicio,

iiyeulaiidade ou delèito oculto que o tru-neni impróprio para o fim a que se destina:

VI - muita indenjzatória de 0% (dez por cento) sobre o valor toit do contrato ou da Ala de Registro de Preços, quando o infrator

der causa, respcctivamente. à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços:

'VII - multa mdenizatoria, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o inflator ensejar a rescisão do contrato ou o cancelamento da

Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

12.1,3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no cadastro de farnecedores da

CENTRAL DF LICITAÇÕES DA PREFETTURA DE FORTALEZA - CLFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade. sem preiizo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
o

12,2. Se não 1ir possível o pagamento da muRa por meio de descontos dos créditos existentes, a CONTRATADA recolherá a

multa por ncio dc l)ociithento dc Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro instrumento legal. cm nome

do ôrgão CONTRATANTE. Sc não o fizer, scrtcobrado em processo dc execução.

12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei.

(N

(C)

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-DA FRAUDE E DA CoRRuPcAo
a)

o

13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subeonriatação, o mais alta padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual
o

13.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: .

a) "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indirctamente, qualquer vantagem coin o objetivo d .

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:

1» prátka fraudulenta": a falsificação pinissão dos fatos. corn o objetivo de influenciar o processo de licitação ou d

exec uçifo de contrato; E °

(a

o

e) "prática ealusiva": esquematizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento d

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveiS artificiais e não-competitivos: .

ti) "prática coercitiva": causar dono ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade. visaud ,

influenciar sua participação em uni processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prátìeit obstrutiva": (i) destruir. falsificat', alterar ou ocultar provas cm inspcc&'s ou fazer declarações falsas ao. -

representantes do organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir materialmente a apuração dc alegações de prátic

prevista no Edital: (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicia cio direito de o organismo financeiro muItilatera

promo'er nspeçao. •0

(a
-

13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por Organismo financeiro multilateraL mediante adiantamento o° ',

rceniholso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou issoa fisica, inclusive declarando-a inelegível. indefThidamcnt

oti por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar c
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envolvimento da empresa, diretamente ou por meio dc um agente, cm práticas corruptas, fraudulcntas coiusivas, cocrcitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução urn contrato financiado pelo organismo.

13.4. Considerando os propõsitos das clúusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a e ntrataçàct. deverá concordar

e autonzar que, na hipótese de o contrato vir a ser linanciado. em parte OU integralmente, por organismo Imanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele tbrmalmcnte indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacioflados à licitação e à execuçào do

contrato.

CLAUSCLÀ DÉCIMA.OUARTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA

14_I. A C.ONTRATAD,\ declara, no ato de celebração do presente contrato estar plenamente habilitada à assunção dos encargos

contratuais e assume o compromisso de manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA UDTA *DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

I,1, Compete a ambas as partes, dc Comum accwdo salvo nas situaçõeS tratadas neste instrumento, na Lei Federal n. 8.666/1993

e suas alteraçôes. hem COmO em outras disposiçcs leg.ispertincntcs, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que

julgarem convenientes. -

C)

a)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Municipio; que á condição indispensável para sua eficácia,

será providenciada pela CONTRATANTE. nos termos do parágrafo único do ai. 61 da Lei Federal a'. 8.656/1993. o

CLAUSE/LA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃo
o

17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7, na limia do artig

79, inclusive com as conscquncias do art. 80. todos da Lei Federal n'. 8.666/1993 e alterações posteriores .

E
-a)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados pot, fatos eomprovadatnert

decorrentes de casos furl udos, de furça maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo Thfr

partes. :
'O

o

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -

19.1. A administração da CONTRATANTE analisará. julgará e decidira, cm cada caso. as questàes alusivas a incidentes que

fundamentem em motivos de caso fartuito, de força maioi' ou omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no coput desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, p-

este tlcsigimada. a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou oniissivos que se flindanientem naqueles motivos.
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Subclãusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela,, zelo profissional, senso de

responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de

atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.

Subclátisula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, fica

desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da

empresa.

Subcláusula Quarta - Quaisquer toleràncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou

condiçes estatuldas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA.-00 FORO

20.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, para dirimIr quaisquer questões decorrentes da execução

deste Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acOrdo, foi mandado lavrar o presente Contrato, que está visado pela Coordenadoria Jurídica da

CONTRATANTE, e do qual se extrairam 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e

achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

C)

C)

Fortaleza - CE, (data da assinatura eletrônica).

ANA ESTELA FERNANDES LEiTE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE - SMS

CONIRKIANIE

Afrt1
U6fl7'4 fj7 fid17S'

ANTONIA VERONICA FURTADO BATISTA

A Y F BATISTA MULTIVENDAS

CON'IRATADA

Testemunha:
Testemunha:

CPF:
CPF:
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO Ni'. 78I2U21 SMS

00

(1

IN)
C.'
L/,

Este documento parte do ContraIo acima referenciado, celebrado entre a CONTRATANTE e a Ernprea A V F BATISTA MULT1VENDAS, cujos preços estilo a seguir registrados. em 1ice

di rea]iaçO do Pregão E1etrnico n°. 122/2921 - SMS.

___

11
*

1 1
I

*__

jI____ _______
___ ___

t ATENÇÃO
PR4MÁR

fle ESPECIFICAÇÃO
. cÔooo CÓDIGO P. TOTAL

TOTAL
P. IAL

Lx'flD. U ITDE QIDE TOTAL QTOE ai4 TOTAL QTOE TOTAL QIØE TOTAL QTDE WOE

AESORVENTE 293019 3453943 UNID, 56725 R$ 30.000 R 4.225 R 23.000 P.S O 35 4.500 35 0 35 0 3$ 56.725 3$

H1GINIC0 O70 21.000,00 2.957,50 52.600,00 - 3.150,05 . 39.702,50
LONGO. PARA

USO PÕS.PARTO,
CONPECC1CJNADO

COM MATEPJAL

AaSORVENTE,

HIPOALËRGICO,
COM

CO SERTURA

INTERNA DE
I

FAL.5O TECIDO,

REVESTIDO

EXTERNAMENTE

PoR PEIJCULA

IMPERMEÁVEL, I
ESPESSURA j
COMPAT(VEI. '

FLUXO

ASLINDAFJTE.

DIMENSES

MINIMAS DA

ÁREA

ASSORVVEL;

COMPRIMENTO

MINIMo DE 50

CM -LARGURA

MINIMA 00 14

CM.

MARCA DRY,
PABRICANTE

_____ i__I ii ________ _____
____ ___ ____

PS

___

$

_______________________________________________

23.000,00 j 2.957,50 j 32.600,00
_____________

3.2SP.°0 . 39.707,50
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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

EXTRATO

CONTRATO N°. 578/202! - SMS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. P293727/2021.

Natureza do Ato:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE - SMS E A EMPRESA A V I BATISTA MULTIVENDAS

(CNPJ sob o n°. 26.088.958/000! -70).

Fundamentação Legal:
Pregão Eletrônico n°. 122/2021 - SMS e seus anexos, os preceitos do Direito Público; a Lei Federal n°.

10,520, de 17 (te julho 2002; o Decreto Federal n°. 10.024, de 20 (Ic setembro de 2019; a Lei Municipal
n°. 10.350, 28 dc maio de 2015; o Decreto n°. 13.735 (IC 18 dc janeiro de 2016 (atualizado corn as

alterações constantes do Decreto n°. 14.398. de 11 de abril de 2019); a Lei Complementar n°. 123, de 14

dc dezembro (IC 2006; a Lei Complementar n° 147, (te 07 de agosto (IC 2014; os Decretos Municipais n

11.251, de 10 (Ic setembro (te 2002. n° 12.255. de 06 dc setembro (Ic 2007, n° 13.5 12, de 30 dc dezembro

dc 2014; o Decreto Federal n°7.892, dc 23 dc janeiro de 2013; e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666,
de 21 dc junho de 1993, com suas alterações.

Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (INSUMOS PARA MATERNIDADE),
PARA AIENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE DE

FORTALEZA- SMS. DE ACORDO COM O ANEXO ÚNICO DESTE INSTRUMENTO, QUE
INILGRA LSL FLRMO CONIRAIUAL INDLPLNDLNI'LMLNIL DL SUA IRANSCRIcÃO
PARA TOI)OS OS FINS E EFEITOS LEGAIS.

Valor:

R$ 39.707,50 (trinta e nove mil, setecentos e sete reais e cinquenta centavos), sem (Iireito a reajustes.

Dotação Orçamentária:

25908.10.302.0123.2621.000l, elemento de despesas 339030, fonte 1.214.0000.00.00 da Ação (IC

Manutenção da Rede de Hospitais do Municipio - Hospital Distrital Gonzaga MotBarra do Ceará -

.HDGMBC;
2c

25913.I0.302.0123.2621,0006, elemento (IC despesas 339030, !bnte 1.214.0000.00.00 da Ação de !
Manutenção da Rede de Hospitais do .M.unícipio - Hospital Distrital Gonzaga /José Walter - .HDGMJW; .

25915.lø.302.0123.2621.0008, elemento de despesas 339030, fonte I.214.0000.00.00 da Ação de
'

2

Manutenção da Rede de llospitais do Municipio - hospital Distrital Cionzaga Mola! Messejana -

HDGMM;

25918.10.302.0124.2545.000I, elemento (IC despesas 339030, fonte 1.214.0000.00.00

Manutenção do Hospital e Maternidade Dra Zilda Arns Neumann!1IMDZAN.

'0-a
ou
'O CT

da Ação de
'

.

o

Vigência:
12 (doze) meses, improrrogável (art. 57, caput, da Lei n°. 8.666/93), contado a partir da sua publicação,
devendo sei' publicado na forma do parágrafo único, do art. 61. da Lei Federal n°. 8,666/93,

:

H
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Data da assinatura:

Fortaleza/CE, 04 dc novembro dc 2021.

Assinam:

ANA ESTELA FERNANDES LEITE .... SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS E ANTONIA

VERONICA FURTADO BATISTA - A V F BATISTA MULTIVENDAS
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